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INDICAÇÃO 

   

 

   Senhor Presidente, 

    

                         

   O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Executivo Municipal/ Departamento 

de Serviços Urbanos que solicite junto aos responsáveis a troca das lâmpadas dos 

superpostes do Calçadão Central. 

   Fizemos esta indicação por escrito, tendo em vista que já 

solicitamos tal providências aos responsáveis, porém até o momento as lâmpadas não 

foram trocadas, conforme fotos em anexo. 

 

Mariópolis, 21 de fevereiro de 2022 

 

Luciano Marcos Bellé 

Vereador 

 

 

 

 

                      

 


